I – Portarias de 21/12/2009
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 10.489/2009 - por absoluta necessidade de serviço, 15 (quinze) dias de férias referentes ao mês de janeiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

DRS:

(...)

Aparecida Maria Valadares da Costa Gonçalves
- 17 a 31/01/10

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/12/2009)

nº 10.491/2009 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de janeiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

DRS.:

(...)

Sergio Luís Mendonça Alves

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/12/2009).

 

I - Portarias de 04/01/2010
B - Assessoria
Tornando sem efeito: 
nº 01/2009 – a portaria nº 10750/2009, que designou Aparecido Donizeti dos Santos, 2º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Catanduva, de 1 a 16 de janeiro de 2010.

nº 02/2009 – a portaria nº 10525/2009, que designou o 8º Promotor de Justiça de São Carlos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 566.01.2009.017116-8 (nº de ordem 3881/09), distribuídos por dependência ao processo nº 566.01.2000.011119-0, em trâmite pela Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Carlos (Pt. nº 157.353/09).

nº 03/2009 – a portaria nº 11337/2009, que designou Alexandre de Palma Neto, 4º Promotor de Justiça de Atibaia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Atibaia, de 24 a 31 de dezembro de 2009.

nº 04/2009 – a portaria nº 10553/2009, que designou Ana Lucia de Mello, 4º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para acumular, Joao Paulo Faustinoni e Silva, 18º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, Michaela Carli Gomes, 1º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

Designando: 
nº 05/2009 – 8º Promotor de Justiça de São Carlos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 566.01.2009.017116-8 (nº de ordem 3881/09), distribuídos por dependência ao processo nº 566.01.2000.011119-0, em trâmite pela Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Carlos (Pt. nº 157.353/09).

(Republicada por ter saído com a numeração incorreta – DOE 19/12/2009)

nº 06/2009 – Sylvia Luiza Damas Prestes, 2º Promotor de Justiça de Monte Alto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Catanduva, de 1 a 16 de janeiro de 2010.

nº 07/2009 – Sergio Martin Piovesan de Oliveira, 4º promotor de Justiça de Matão, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Matão, de 4 a 8 de janeiro de 2010.

nº 08/2009 – Mariana de Oliveira Santos Franco, 10º Promotor de Justiça de Diadema, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Diadema de 28 a 31 de dezembro de 2009.

nº 09/2009 – Santiago Miguel Nakano Perez, 2º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, de 1 a 23 de dezembro de 2009.

nº 10/2009 – João Alfredo Ribeiro Gomes de Deus, 6º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 1 a 31 de janeiro, Cássio Murilo Schiavo, 4º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 1 a 16 de janeiro e Jocimar Guimarães, 8º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 9645/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de dezembro de 2009, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Graziela Borzani

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/11/2009)

nº 9646/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de dezembro de 2009, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Graziela Borzani (2 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/11/2009)

nº 10016/2009 - Flavia de Lima e Marques, 3º Promotor de Justiça Substituto da 36ª Circunscrição Judiciária (Araçatuba), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Diadema, de 1 a 31 de dezembro, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Diadema, de 21 a 30 de dezembro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Diadema, de 1 a 13 de dezembro de 2009 e auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Diadema, de 28 a 31 de dezembro de 2009.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/12/2009)

nº 10074/2009 - Salomao Sussumu Tanaka dos Santos, 2º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 31 de dezembro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Jacareí, de 24 a 31 de dezembro, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 23 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 11/12/2009)

nº 10514/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Carlos César de Faria Bernardi

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Guilherme Athayde Ribeiro Franco

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Guilherme Athayde Ribeiro Franco (17 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10919/2009 - Luciane Cristina Nogueira Lucas Lo Re, 2º Promotor de Justiça de Hortolândia, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 1 a 31 de janeiro de 2010, Tatiana Barreto Serra, 3º Promotor de Justiça de Hortolândia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 1 a 16 de janeiro de 2010, Fabio Vasconcellos Fortes, 4º Promotor de Justiça de Sumaré, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 10934/2009 – Claudinei de Melo Alves Junior, Promotor de Justiça de Pirapozinho, para acumular, Marcelo Di Giacomo Araújo, Promotor de Justiça de Iepê, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do do 1º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, de 2 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/12/2009)

nº 11120/2009 - Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador, 2º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, no dia 1 de janeiro, assumir o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 2 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/12/2009)

nº 11134/2009 - Juliana Peres Almenara, 4º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Diadema, no dia 1 de janeiro, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Diadema, acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Diadema, de 1 a 14 de janeiro de 2010.

nº 11137/2009 - Larissa Motta Nunes Liger, 2º Promotor de Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para assumir o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 7 a 22 de janeiro, para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 23 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e Juventude, de 16 a 22 de janeiro e auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 16 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 29/12/2009)

nº 11138/2009 - Lauro Henrique Mendes Pereira, 1º Promotor de Justiça Substituto da 22ª Circunscrição Judiciária (Itapetininga), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cerquilho, de 2 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ibiúna, de 17 a 31 de janeiro e acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Ibiúna, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/12/2009)

nº 11150/2009 - Maria Carolina Antonaccio de Medeiros, 2º Promotor de Justiça Substituto da 21ª Circunscrição Judiciária (Registro), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Registro, de 1 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pariquera-Açu, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale do Ribeira, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

nº 11152/2009 - Mariana Fittipaldi, 1º Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária (Limeira), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 16 de janeiro, acumular no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 5 de janeiro e acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/12/2009)

nº 11323/2009 – Marcio Augusto Friggi de Carvalho, 6º Promotor de Justiça de Atibaia, para, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Atibaia, de 24 a 31 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 30/12/2009)

nº 11360/2009 –  Luiz Carlos Ormeleze, 3º Promotor de Justiça de Itu, para acumular, Amauri Chaves Arfelli, 2º Promotor de Justiça de Itu, Alexandre Augusto Ricci de Souza, 5º Promotor de Justiça de Itu, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Itu, de 4 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 31/12/2009)

nº 11364/2009 – Antonio Carlos Guimarães Junior, 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Leme, de 2 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 31/12/2009)

nº 11152/2009 - Mariana Fittipaldi, 1º Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária (Limeira), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 16 de janeiro, acumular no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 5 de janeiro e acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/12/2009).

 

II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 623/2010-PGJ-CGMP, de 4 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 633/2010)

Estabelece a obrigatoriedade de remessa, por meio eletrônico, das atas das reuniões de Promotorias de Justiça à Procuradoria-Geral de Justiça e à Corregedoria-Geral do Ministério Público.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas atribuições legais, e


Considerando ser obrigatória a realização de reuniões mensais pelas Promotorias de Justiça, com mais de um integrante, para tratar de assuntos de seu peculiar interesse, nos termos do artigo 47, inciso V da Lei Complementar nº 734, de 26/11/1993;

 


Considerando ser obrigatória a comunicação das deliberações tomadas sobre as matérias enumeradas, ao Procurador-Geral de Justiça, bem como a remessa de cópia da ata, na forma do artigo 47, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 734, de 26/11/1993;

 


Considerando ser obrigatória a participação nas reuniões e que o acompanhamento das metas estabelecidas é, também, de atribuição da Corregedoria-Geral do Ministério Público (art. 42, IV, da Lei Compl. nº 734/1993);

 


Considerando a necessidade de aprimorar a gestão das informações, bem como de eliminar o indiscriminado número de documentos em papel e a duplicidade de comunicações;

 


Considerando que todas as informações e os dados das Promotorias de Justiça devem estar agrupados, no Portal do Ministério Público (Intranet), à disposição dos órgãos da Administração Superior,

 


RESOLVEM editar o seguinte Ato:


Art. 1º - A Ata circunstanciada das reuniões mensais realizadas pelas Promotorias de Justiça, de que trata o artigo 47, da Lei Complementar nº 734/1993, deverá ser encaminhada à Procuradoria-Geral de Justiça, por meio eletrônico, no prazo de dez dias seguintes à sua realização, ao endereço eletrônico institucional próprio (atadereunião@mp.sp.gov.br), a fim de serem disponibilizadas no Portal do Ministério Público (Intranet), nas páginas das referidas Promotorias de Justiça.

 


Art. 2º - As Promotorias de Justiça compostas por dois ou mais Membros deverão manter, sob os cuidados da Secretaria, arquivo digitalizado das atas das reuniões, devidamente assinadas, os quais deverão ser encaminhados, somente por meio do endereço eletrônico da respectiva Promotoria de Justiça, na forma do artigo 1º deste Ato.

 


Art. 3º - A posse e a destituição da função de Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça, bem como de seu Suplente, também deverão ser comunicadas na forma estabelecida no artigo 1º deste Ato.

 
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Ato (N) nº 1/98-CGMP.

                  São Paulo, 4 de janeiro de 2010

                  Fernando Grella Vieira

                  Procurador-Geral de Justiça

                  Antonio de Pádua Bertone Pereira

                  Corregedor-Geral do Ministério Público

III - Avisos
Aviso de 17/12/2009

nº 761/2009 – PGJ 
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, AVISA aos senhores Membros do Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, que a Sessão Solene de Posse dos membros eleitos para o biênio 2010/2011, será no dia 06 de janeiro de 2010, às 14:00 horas, no Edifício Campos Salles, prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, na rua Riachuelo nº 115, térreo no Auditório Queiroz Filho, .

Ficam igualmente convidados todos os Senhores membros do Ministério Público. 
 

Aviso de 23/12/2009

nº 775/2009 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que foi publicado no Diário Oficial da União, do dia 23 de dezembro de 2009,  o Decreto7046/2009, que concede indulto natalino e comutação de penas, e dá outras providências,  cuja íntegra segue abaixo e se encontra disponível  no sítio do CAO-Crim.

DECRETO Nº 7.046, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

Concede indulto natalino e comutação de penas, e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que lhe confere o art. 84, inciso XII, da Constituição, tendo em vista a manifestação do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da Justiça, e considerando a tradição de conceder indulto e comutar penas às pessoas condenadas ou submetidas à medida de segurança em condições de merecê-lo, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, proporcionando-lhes oportunidades para sua harmônica integração social,

DECRETA:

Art. 1º  É concedido indulto às pessoas:

I - condenadas à pena privativa de liberdade não superior a oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou multa e não beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, até 25 de dezembro de 2009, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes;

II - condenadas à pena privativa de liberdade superior a oito anos que, até 25 de dezembro de 2009, tenham completado sessenta anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes;

III - condenadas à pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2009, tenham cumprido, em regime fechado ou semiaberto, ininterruptamente, quinze anos da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, se reincidentes;

IV - condenadas à pena privativa de liberdade superior a oito anos que, até 25 de dezembro de 2009, tenham cumprido, em regime fechado ou semiaberto, um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, e tenham filho ou filha menor de dezoito anos ou com deficiência mental, física, visual ou auditiva, cujos cuidados delas necessite;

V - condenadas à pena privativa de liberdade superior a seis anos e não superior a doze anos, desde que já tenha cumprido dois quintos da pena, se não reincidentes, ou três quintos, se reincidentes, encontrem-se cumprindo pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de dezembro de 2009, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas no art. 122, combinado com o art. 124, caput, da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984;

VI - condenadas à pena de multa, ainda que não quitada, independentemente da fase executória ou juízo em que se encontre, aplicada cumulativamente com pena privativa de liberdade cumprida até 25 de dezembro de 2009;

VII - condenadas:

a) paraplégicas, tetraplégicas ou portadoras de cegueira total, desde que tais condições não sejam anteriores à prática do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução;

b) paraplégicas, tetraplégicas ou portadoras de cegueira total, ainda que tais condições sejam anteriores à pratica do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, caso resultem na incapacidade severa prevista na alínea “c” deste inciso;

c) acometidas, cumulativamente, de doença grave, permanente, apresentando incapacidade severa, com grave limitação de atividade e restrição de participação, exigindo cuidados contínuos, desde que comprovada por laudo médico oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, constando o histórico da doença, caso não haja oposição do beneficiário, mantido o direito de assistência nos termos do art. 196 da Constituição;

VIII - submetidas à medida de segurança, independentemente da cessação da periculosidade que, até 25 de dezembro de 2009, tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena cominada à infração penal correspondente à conduta praticada, ou, nos casos de substituição prevista no art. 183 da Lei nº 7.210, de 1984, por período igual ao tempo da condenação, mantido o direito de assistência nos termos do art. 196 da Constituição;

IX - condenadas à pena privativa de liberdade, desde que substituída por pena não privativa de liberdade, na forma do art. 44 do Código Penal, que tenham cumprido, ainda que por conversão, privados de liberdade, até 25 de dezembro de 2009, um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes;

X - condenadas à pena privativa de liberdade, que estejam cumprindo pena em regime aberto, cujas penas remanescentes, em 25 de dezembro de 2009, não sejam superiores a seis anos, se não reincidentes, e a quatro anos se reincidentes, desde que tenham cumprido um terço se não reincidentes e metade, se reincidentes.

Parágrafo único.   O indulto de que cuida este Decreto não se estende às penas acessórias previstas no Código Penal Militar - Decreto-Lei no 1.001, de 21 de outubro de 1969, e aos efeitos da condenação.

Art. 2º  As pessoas condenadas à pena privativa de liberdade, não beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, até 25 de dezembro de 2009, tenham cumprido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes, e não preencham os requisitos deste Decreto para receber indulto, terão comutada a pena remanescente de um quarto, se não reincidentes, e de um quinto, se reincidentes, aferida na data acima mencionada, salvo se o período de pena já cumprido, descontadas as comutações anteriores, for superior ao remanescente, hipótese em que o cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido até 25 de dezembro de 2009.

Parágrafo único.  A pessoa agraciada por anterior comutação terá seu benefício calculado sobre o remanescente da pena ou sobre o período de pena já cumprido, nos termos do caput, sem necessidade de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da Lei no 7.210, de 1984.

Art. 3º  Na concessão do indulto ou da comutação deverá, para efeitos da integralização do requisito temporal, ser computada a detração de que trata o art. 42 do Código Penal e, quando for o caso, o art. 67 do Código Penal Militar - Decreto-Lei no 1.001, de 1969, sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da Lei no 7.210, de 1984.

Parágrafo único.  A aplicação de sanção por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei no 7.210, de 1984, não interrompe a contagem do lapso temporal para a obtenção dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 4º A concessão dos benefícios deste Decreto fica condicionada à inexistência de aplicação de sanção, homologada pelo juízo competente, garantido o contraditório e a ampla defesa por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei no 7.210, de 1984, cometida nos últimos doze meses de cumprimento da pena, contados retroativamente à publicação deste Decreto. 

Parágrafo único.  A prática de falta grave, sem a devida apuração, nos termos do caput, não impede a obtenção dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 5º  Os benefícios previstos neste Decreto são aplicáveis, ainda que:

I - a sentença condenatória tenha transitado em julgado para a acusação, sem prejuízo do julgamento de recurso da defesa na instância superior;

II - haja recurso da acusação que não vise a majorar a quantidade da pena ou as condições exigidas para a concessão do indulto e da comutação; ou

III - esteja a pessoa condenada em cumprimento de livramento condicional.

Art. 6º  A inadimplência da pena de multa, cumulada com pena privativa de liberdade, não impede a concessão do indulto ou da comutação. 

Art. 7º  As penas correspondentes a infrações diversas devem somar-se para efeito do indulto e da comutação.

Parágrafo único.  Na hipótese de haver concurso com infração descrita no art. 8o, a pessoa condenada não terá direito ao indulto ou à comutação da pena correspondente ao crime não impeditivo, enquanto não cumprir, no mínimo, dois terços da pena, correspondente ao crime impeditivo dos benefícios (art. 76 do Código Penal).

Art. 8º  Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam as pessoas condenadas: 

I - por crime de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de drogas, nos termos dos arts. 33, caput e § 1o, e 34 a 37 da Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006;

II - por crime hediondo, praticado após a edição das Leis nos 8.072, de 25 de julho de 1990, 8.930, de 6 de setembro de 1994, 9.695, de 20 de agosto de 1998, 11.464, de 28 de março de 2007, e 12.015, de 7 agosto de 2009, observadas, ainda, as alterações posteriores;

III - por crimes definidos no Código Penal Militar - Decreto-Lei no 1.001, de 1969, que correspondam aos delitos previstos nos incisos I e II, exceto quando configurada situação do uso de drogas disposto no art. 290 do referido Código Penal Militar.

Parágrafo único.  As restrições deste artigo e do inciso I do art. 1o não se aplicam às hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do citado art. 1o.

Art. 9º  A autoridade que custodiar a pessoa condenada e o Conselho Penitenciário encaminharão, de ofício, ao juízo da execução a lista daqueles que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão dos benefícios enunciados neste Decreto.

§ 1º  O procedimento previsto no caput poderá iniciar-se de ofício, a requerimento do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge ou companheiro, parente ou descendente, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, do Conselho da Comunidade, do patronato, da autoridade administrativa, da Ouvidoria do Sistema Penitenciário, da Corregedoria do Sistema Penitenciário ou do médico que assiste o condenado que se enquadre nas situações previstas nos incisos VII e VIII do art. 1o.

§ 2º  O juízo da execução proferirá decisão após ouvir o Ministério Público, a defesa e o Conselho Penitenciário, excetuado este nas hipóteses contempladas nos incisos VI, VII e VIII do art. 1o.

§ 3º  A manifestação do Conselho Penitenciário de que trata o § 2o deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias, contados a partir da data do recebimento, pelo relator do procedimento do incidente de execução que trata do indulto ou comutação de pena.

Art. 10.  Os órgãos centrais da administração penitenciária encaminharão, imediatamente, cópia deste Decreto às unidades penitenciárias e preencherão o quadro estatístico constante do modelo Anexo, devendo remetê-lo, até um ano a contar da data de publicação deste Decreto, ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

§ 1º  O Departamento Penitenciário Nacional manterá publicado, no seu portal da rede mundial de computadores, quadro estatístico, discriminado por unidade federativa, contendo as informações sobre a quantidade de beneficiados por este Decreto.

§ 2º  O cumprimento do disposto no caput será fiscalizado pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e pelo Departamento Penitenciário Nacional, e verificado nas oportunidades de inspeção ou de estudo de projetos lastreados em recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro
 

Aviso de 22/12/2009

nº 776/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Educação), solicita aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que tenham proposto medidas quanto à implementação da Lei nº 10639/03, que alterou a Lei nº 9394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira, que encaminhem cópia das peças ao Centro de Apoio, preferencialmente no prazo de 15 dias, a fim de instruir Protocolado em trâmite neste Centro de Apoio Operacional que trata do acompanhamento da implementação da referida Lei.
 

Avisos de 28/12/2009

nº 782/2009 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa que está disponível na página do CAO Cível (infância e juventude < roteiros < ato infracional < material de apoio) a Representação para apuração de irregularidades em face da Fundação CASA (unidade Jacareí), movida pela Promotoria de Justiça da Comarca para garantia dos direitos dos adolescentes internados no local.
 

nº 783/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Direitos Humanos), avisa aos membros do Ministério Público que foi publicada a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, a qual aprovou a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. A resolução pode ser obtida no sítio eletrônico institucional por meio do caminho < Centros de Apoio < CAO Cível < Direitos Humanos < Inclusão Social < Legislação < Federal >.
 

nº 784/2009 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que foi publicada  no Diário da Justiça Eletrônico, de 16 de dezembro de 2009,  a Súmula  415 do  Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte redação:

“O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada.” 
 

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA- ASSUNTOS JURÍDICOS
AVISO DE 04/01/2010

Nº 01/2010 - PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições, AVISA aos servidores do Ministério Público, ocupantes de cargos ou funções não privativos de Bacharel em Direito e desde que possuidores desse diploma, interessados na obtenção de certidão comprobatória do exercício de atividade jurídica, nos termos previstos no § 2º do art. 1º da Resolução nº 40/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que poderão requerer à Diretoria-Geral a expedição da aludida certidão, devendo instruir o pedido com a correspondente documentação comprobatória, notadamente declaração discriminada das atividades desempenhadas e do(s) período(s) de exercício, firmada por membro(s) do Ministério Público junto ao qual(is) o servidor tenha oficiado.
 

Aviso de 23/12/2009

nº 781/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, nos termos do art. 7º. do Ato normativo nº. 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao ano de 2010. 

PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL – 2010
Janeiro


31/12/09 e 1/1 
MARIO SÉRGIO SOBRINHO

2 e 3 


JOSELY MARA LITRENTA DE OLIVEIRA DONATO

9 e 10


LUIS PAULO SIRVINSKAS 

16 e 17


EDUARDO MARTINES JÚNIOR 

23, 24 e 25

ARUAL MARTINS 

30 e 31


SEBASTIÃO SILVIO DE BRITO

Fevereiro


6 e 7


NOHADE DE FATIMA ABDO BRUNELLI

13 e 14


JOSÉ ROBERTO JAUHAR JULIÃO

15 e 16


SILVIA REIKO KAWAMOTO

20 e 21


ORION PEREIRA DA COSTA  

27 e 28


MIGUEL ANGELO CIAVARELLI NOGUEIRA DOS SANTOS 

Março


6 e 7 


MARIA APARECIDA PIERANGELLI BORELLI THOMÁZ

13 e 14


PEDRO DE JESUS JULIOTTI 

20 e 21


LUCIENE ANGÉLICA MENDES 

27 e 28


HELOISA TORRES DE TOLEDO BUENO DE SOUZA 

31/3, 1 e 2/abril
ROBERTO TARDELLI 

Abril


31/3, 1 e 2/abril
ROBERTO TARDELLI 

3 e 4


WALÉRIA GARCELAN LOMA GARCIA 

10 e 11


JOSÉ CARLOS MELONI SÍCOLI 

17 e 18


JONIZE SACCHI DE OLIVEIRA

21


BEATRIZ AUGUSTA PINHEIRO

24 e 25


RENATO EUGENIO DE FREITAS PERES

Maio


1 e 2


CARLOS ROBERTO MARANGONI TALARICO 

8 e 9 


ELIANA PASSARELLI 

15 e 16


FAUSTO JUNQUEIRA DE PAULA

22 e 23


SUELI PEREIRA 

29 e 30


RITA DI TOMASSO MARTINS

Junho 


3 e 4


LUIZ GUSTAVO JÓIA DE MELO 

5 e 6


PEDRO AUGUSTO DE CASTRO ANDRADE E SOUZA

12 e 13


MÁRCIO JOSÉ ASSIS CEZAR

19 e 20


JOSE ROMÃO DE SIQUEIRA NETO    

26 e 27


AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI 

Julho


3 e 4


ALEXANDRE ORASMO FONTANA 

9, 10 e 11

ELIANA MARIA MALUF SANSEVERINO

17 e 18


WALTER TEBET FILHO 

24 e 25


MARCELO ROVERE

31 e 01/8

JOÃO LUIZ MARCONDES JUNIOR

Agosto


31 e 01/8

JOÃO LUIZ MARCONDES JUNIOR

7 e 8


LEONARDO MENDONÇA CURCI

14 e 15


WILLIAM TERRA DE OLIVEIRA 

21 e 22


JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA

28 e 29


MARUCIA BARROS RAMOS

Setembro


4 e 5


JOSÉ AVELINO GROTA DE SOUZA

6 e 7


ALFONSO PRESTI

11 e 12


MILDRED DE ASSIS GONZALEZ                               

18 e 19


PAULA CASTANHEIRA LAMENZA

25 e 26


WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS 

Outubro


2 e 3


LUCIANA BARCELLOS BARRETO DE SOUZA CARNEIRO

9 e 10


TATIANA VIGGIANI BICUDO

11 e 12


VICTOR EDUARDO RIOS GONÇALVES

16 e 17


MARCELO DAWALIBI

23 e 24


PAULO SÉRGIO DE CASTILHO (ELEITORAL)

28


ANTONIO CARLOS GASPARINI 

30 e 31


VALTER DE JESUS FERNANDES

Novembro


1 e 2


VALTER KENJI ISHIDA

6 e 7


LUIZ PAULO SANTOS AOKI

13, 14 e 15

ROBINETE LE FOSSE

20 e 21


VALTER FOLETO SANTIN

27 e 28


NORBERTO JOIA

Dezembro


4 e 5


LUIZ EDUARDO SIEGL

8


HELIO LOMA GARCIA

11 e 12 

RICARDO BARBOSA ALVES

18 e 19


LYGIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS

24, 25 e 26

EDSON MUNHOZ JUNIOR

31, 1 e 2/1/2011
NIDIA APARECIDA REGADOS

PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL – 2010
Janeiro


31/12/09 e 1/1 

MARIO LUIZ SARRUBO

2 e 3


FERNANDO ARRUDA

9 e 10


LUCIANA RODRIGUES SANCHES ENDO

16 e 17


LUIZ ROBERTO SALLES SOUZA

23, 24 e 25

CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA JÚNIOR

30 e 31


ANDRÉA CHIARATTI DO NASCIMENTO RODRIGUES 

       PINTO

Fevereiro


6 e 7


LUIZ FERNANDO RODRIGUES PINTO JÚNIOR

13 e 14


MARIA AMÉLIA NARDY PEREIRA 

15 e 16


RAUL DE GODOY FILHO

20 e 21


DARCI RIBEIRO

27 e 28


ROBERTO FLEURY DE SOUZA BERTAGNI

Março


6 e 7 


JUANG YUH YU        

13 e 14


VILMA HAYEK 

20 e 21


ANTONIO CELSO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA

27 e 28


ANA LUCIA MENEZES VIEIRA 

31/3, 1 e 2/4

GILBERTO LEME MARCOS GARCIA

Abril


31/3, 1 e 2/4

GILBERTO LEME MARCOS GARCIA


3 e 4


GIOVANE SERRA AZUL GUIMARÃES

10 e 11


ISABELLA RIPOLI MARTINS 

17 e 18


VILMAR MENDES FERREIRA 

21


ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES 

24 e 25


JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI 

Maio


1 e 2


MARCOS LUCIO BARRETO

8 e 9 


WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR

15 e 16


LILIANE SILVA DE OLIVEIRA PIRES DE SÁ 

22 e 23


ELAINE MARIA BARREIRA GARCIA

29 e 30


TULIO TADEU TAVARES

Junho 


3 e 4


WANDERLEYA LENCI 

5 e 6


MÁRIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS

12 e 13


JOSÉ RICARDO VIEIRA DE FREITAS 

19 e 20


AIRTON GRAZZIOLI  

26 e 27


JOSE ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

Julho


3 e 4


RODOLFO RODRIGUES FILHO 

9, 10 e 11

JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES

17 e 18


JOSÉ VICENTE DI PIERRO 

24 e 25


CRISTINA DI GIAIMO CABOCLO DE FREITAS PERES

31/7 e 1/8

FRANCISMAR LAMENZA 

Agosto


31/7 e 1/8

FRANCISMAR LAMENZA 


7 e 8


JULIO CESAR BOTELHO 

14 e 15


EDUARDO FERREIRA VALÉRIO

21 e 22


ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA 

28 e 29


LYCURGO DE CASTRO SANTOS

Setembro


4 e 5


LUCIANA BERGAMO TCHORBADJIAN 

6 e 7


ROBERTO SENISE LISBOA

11 e 12


JOSE CARLOS MASCARI BONILHA

18 e 19


ELIANA SILVIA DE MELO E SOUSA MALTA MOREIRA 

       SCUCUGLIA

25 e 26


NILZA RUSSO FERREIRA 

Outubro


2 e 3


EDUARDO ULIAN

9 e 10


JOAO CALIL VIEIRA DE CAMARGO 

11 e 12


JOSE PAULO FRANCA PIVA

16 e 17


LUIZ SALES DO NASCIMENTO

23 e 24


MARIZA SCHIAVO TUCUNDUVA

28


JOSE ANTONIO REMEDIO

30 e 31


OTÁVIO JOSÉ CALLEJÃO

Novembro


1 e 2


ERONIDES APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

6 e 7


ANDRE LUIZ MARCASSA

13, 14 e 15

LUCIANA FERREIRA LEITE PINTO 

20 e 21


NELSON LUIS SAMPAIO DE ANDRADE

27 e 28


LAURO LUIZ GOMES RIBEIRO

Dezembro


4 e 5


MABEL SCHIAVO TUCUNDUVA

8


FRANCISCO ALMEIDA PRADO ROCHA DE SIQUEIRA 

11 e 12 

FERNANDA LEAO DE ALMEIDA

18 e 19


JOSE ERNESTO FURTADO DE OLIVEIRA

24, 25 e 26

MARCO ANTONIO MARCONDES PEREIRA

31, 1 e 2/1/2011
LUIS ROBERTO PROENÇA

 

Conselho Superior
Aviso nº 01/2010 - CSMP, de 04/01/2010 
      O Conselho Superior do Ministério Público avisa, nos termos do artigo 211 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram à disposição das Associações legitimadas, pelo prazo de 10 (dez) dias, os seguintes protocolados:

Cível

Protocol. Nº 158.333/09
1 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 50/07

São Caetano do Sul

Interessados: Antonio Domingues da Silva, Prefeitura Municipal e Universidade Municipal de São Caetano do Sul

Assunto: Apuração da acessibilidade do "site" da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul e do IMES - Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul, às pessoas com deficiência

Cível

Protocol. Nº 158.401/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/09

Patrocínio Paulista

Interessados: Ministério Público Federal e Banco do Brasil S/A

Assunto: Apuração acerca da acessibilidade de pessoas com deficiência física aos serviços colocados à disposição pela agência bancária

Cível

Protocol. Nº 158.443/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 206/09

Franca

Interessados: Benedita Leonel Marcilli e Departamento Regional de Saúde - DRS - Franca

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas ao atendimento cirúrgico

Cível

Protocol. Nº 158.477/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 212/09

Franca

Interessados: Antonio Aparecido Cristóvão e Departamento Regional de Saúde -DRS VIII - Franca

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas a atendimento cirúrgico

Cível

Protocol. Nº 158.803/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/09

Cruzeiro

Interessados: Wanderley Coutinho

Assunto: Apuração de eventual situação de risco de pessoa com deficiência

Cível

Protocol. Nº 158.809/09
6 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/01

Bananal

Interessados: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Apuração da qualidade das águas utilizadas no abastecimento público

Cível

Protocol. Nº 158.885/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 156/09

Registro

Interessados: Prefeitura Municipal de Registro

Assunto: Apurar eventual falta de medicamentos nos postos de saúde do município.

Cível

Protocol. Nº 159.217/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 53/09

Cruzeiro

Interessados: Maria de Lourdes Sampaio Duque

Assunto: Apuração de eventual situação de risco de pessoa portadora de deficiência

Cível

Protocol. Nº 160.940/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 16/09

Bragança Paulista

Interessados: Antonio Carlos Dorta, Ademar de Oliveira Preto e Geraldina de Oliveira Mariano

Assunto: Apurar eventual situação de risco vivenciada por idosos

Cível

Protocol. Nº 160.942/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/09

Bragança Paulista

Interessados: Asilo Vila SãoVicente de Paulo, Vicente Buoso e Ofélia Ferra Buoso

Assunto: Apurar eventual situação de risco vivenciada por idosos

Cível

Protocol. Nº 160.946/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 22/09

Bragança Paulista

Interessados: Maria Terezinha Frigo Cichlar e Josephina Frigo

Assunto: Apurar eventual situação de risco vivenciada por idosa

Cível

Protocol. Nº 160.959/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 18/09

Bragança Paulista

Interessados: Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social de Bragança Paulista e outra

Assunto: Apurar eventual situação de risco vivenciada por idosa

Cível

Protocol. Nº 160.966/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/09

Bragança Paulista

Interessados: Maria da Conceição

Assunto: Apuração de eventual situação de risco vivenciada por pessoa idosa

Cível

Protocol. Nº 160.980/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 08/04

Itapira

Interessados: Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Clínica Psiquiátrica S/C Ltda

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no funcionamento de clínica psiquiátrica

Cível

Protocol. Nº 160.998/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 22/09

Itapira

Interessados: Hospital Municipal de Itapira

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no controle de infecções hospitalares

Cível

Protocol. Nº 161.003/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 10/09

Águas de Lindóia

Interessados: Escolas Públicas e Particulares dos Municípios de Águas de Lindóia e Lindóia

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades quanto a aplicação da Lei 10.639/03, que torna obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares

Consumidor

Protocol. Nº 158.347/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 12/08

São Bernardo do Campo

Interessados: Hospital de Reabilitação do ABC

Assunto: Apuração das condições de atendimento e de segurança em hospital

Consumidor

Protocol. Nº 158.394/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 811/09

Franca

Interessados: Claudinice Martins da Silva, Jair Carlos da Silva Júnior, Vera Lúcia Palamoni e Sabesp

Assunto: Solicitação de individualização dos medidores de consumo de água nos condomínios localizados às Ruas Ivone Anawate Kanawate, 1492 e 1601 e Amadeu Amaral Brigagão, 1321

Consumidor

Protocol. Nº 158.415/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 479/08

Franca

Interessados: J.Ramon Ribeiro Cia Ltda

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades existentes em café da marca Tipo Pépe

Consumidor

Protocol. Nº 158.420/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 448/09

Franca

Interessados: Altevir Contini e Sabesp

Assunto: Solicitação de individualização dos medidores de consumo de água no condomínio localizado à Rua José Puccinelli, 384

Consumidor

Protocol. Nº 158.431/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 420/09

Franca

Interessados: Karina Luiza da Silva e Sabesp

Assunto: Solicitação de individualização dos medidores de consumo de água no condomínio localizado à Rua José Puccinelli, 461

Consumidor

Protocol. Nº 158.434/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 419/09

Franca

Interessados: Arquimedes Aparecido Gonçalves Silva e Sabesp

Assunto: Solicitação de individualização dos medidores de consumo de água no condomínio localizado à Rua Rogério Mantovani, 321

Consumidor

Protocol. Nº 158.484/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 408/09

Franca

Interessados: Ary Corrêa Dias e Sabesp

Assunto: Solicitação de individualização dos medidores de consumo de água no condomínio localizado à Rua José Puccinelli, 320

Consumidor

Protocol. Nº 158.549/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 118/09

Jundiaí

Interessados: Palhinha Produtos Alimentícios Ltda

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na produção, engarrafamento e comercialização da Sidra Gaseificada Doce Quinta das Macieiras

Consumidor

Protocol. Nº 158.619/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 14.161.622/09

Capital

Interessados: Sindicato dos Corretores de Seguros, de Empresas Corretoras de Seguros, de Saúde, de Vida, de Capitalização, de Previdência Privada no Estado de São Paulo - SINCORSP, Associação de Caminhoneiros do Estado de São Paulo e Território Nacional - ACASP.

Assunto: Apurar eventual constituição de seguro irregular através da criação de fundo para repor eventuais perdas de associados em caso de sinistro.

Consumidor

Protocol. Nº 158.621/09
2 vol.     -3 Apensos/anexos

nº de origem: 43.161.1006/08

Capital

Interessados: Telecomunicações de São Paulo S/A, André Levi de Melo Almeida

Assunto: Apurar eventual ocorrência de atividade comercial irregular pela cobrança de tarifas excedentes no momento da contagem de franquia de minutos gratuitos e de minutos em horário reduzido.

Consumidor

Protocol. Nº 158.922/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 554/09

Santos

Interessados: A.J.P. dos Santos Júnior Cosméticos - ME

Assunto: Apurar eventual dano ao consumidor pela prática de propaganda enganosa veiculada em canal de televisão acerca de produto denominado "Placa Energética Púrpura".

Consumidor

Protocol. Nº 159.176/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 01/09

Piquete

Interessados: Celso Colombo e Prefeitura Municipal de Piquete

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na cobrança de tarifa básica operacional de consumo de água

Consumidor

Protocol. Nº 159.315/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 43.161.875/09

Capital

Interessados: Fábio Ribeiro, Global Collect do Brasil Soluções de Pagamento Ltda.

Assunto: Apurar eventual dano ao consumidor em atividade de conversão de pagamento em créditos para serviço de comunicação.

Consumidor

Protocol. Nº 159.382/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 14.161.1143/08-7

Capital

Interessados: Márcio de Paula e Hyundai Caoa do Brasil Ltda

Assunto: Apuração de eventual oferta e publicidade enganosa por fabricante de automóveis

Consumidor

Protocol. Nº 159.737/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 71/08

Piracicaba

Interessados: Tecnocontrol - Indústria e Comércio de Produtos Biológicos Ltda

Assunto: Apuração de eventuais danos difusos aos consumidores

Consumidor

Protocol. Nº 159.746/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 82/09

Rio Claro

Interessados: Faculdades Integradas Claretianas de Rio Claro

Assunto: Apuração de eventuais práticas abusivas e ofensivas ao consumidor

Consumidor

Protocol. Nº 160.146/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 14.161.1126/09

Capital

Interessados: Marly A. Cardone e Teatro Jaraguá

Assunto: Apuração de eventual ausência de sinalização de extintores de incêndio e de saída de emergência no Teatro Jaraguá

Consumidor

Protocol. Nº 160.588/09
4 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/08

São Bernardo do Campo

Interessados: Hospital Itacolomy Ltda, Hospital Amesp Saúde Ltda e Hospital Alvorada Taguatinga Ltda

Assunto: Apuração das condições de atendimento e segurança do Hospital Itacolomy Ltda

Consumidor

Protocol. Nº 161.139/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 42.161.1157/09

Capital

Interessados: Edmilson José da Silva, VIVO - Telesp Celular S.A e VMT - Telecomunicações Ltda

Assunto: Apurar eventual prática abusiva na venda de aparelho celular com garantia estendida sem a devida informação sobre os valores cobrados em razão dessa extensão

Consumidor

Protocol. Nº 161.141/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 14.161.226/08

Capital

Interessados: Instituto Alana, Nestlé do Brasil Ltda e TOP CAU Indústria e Comércio de Chocolates Ltda

Assunto: Apurar eventual publicidade abusiva na venda de ovos de páscoa

Direitos Humanos/Inclusão Social

Protocol. Nº 159.350/09
2 vol.     -1 Apensos/anexos

nº de origem: 02/08

Capital

Interessados: Raimundo Vieira Bonfim, Prefeitura Municipal de São Paulo.

Assunto: Apurar suposta agressão física cometida por agentes municipais contra populares.

Direitos Humanos/Saúde Pública

Protocol. Nº 158.212/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 376/09

Capital

Interessados: Conselho Regional de Farmácia, Drogaria Central Eliana Ltda. ME

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente em funcionamento de farmácia sem farmacêutico responsável.

Direitos Humanos/Saúde Pública

Protocol. Nº 158.925/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 22/08

Capital

Interessados: SUVIS - Supervisão de Vigilância em Saúde - Itaim Paulista

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na Supervisão de Vigilância em Saúde - Itaim Paulista

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 137.352/08
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 25/05

Cruzeiro

Interessados: Prefeitura Municipal de Lavrinhas

Assunto: Apuração de eventual irregularidade em loteamento

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.133/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 275/06

Capital

Interessados: Supermercado Bergamini, Prefeitura Municipal de São Paulo.

Assunto: Apurar eventual ocupação irregular de área pública municipal por particular.

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.384/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 235/04

São José dos Campos

Interessados: Instituto Eco Solidário, Prefeitura Municipal de São José dos Campos e responsáveis a apurar

Assunto: Apuração de eventual parcelamento irregular - área verde

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.801/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 157/06

Capital

Interessados: Condomínio Edifício Jaguari

Assunto: Apuração de segurança em edificações

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.802/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 43.279.392/09.1

Capital

Interessados: Rodoviária Clandestina

Assunto: Apuração de eventual ocupação de área pública

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.905/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 409/09

Registro

Interessados: Edson Alves Pereira, Prefeitura Municipal de Registro.

Assunto: Apurar eventuais medidas cabíveis para redução da velocidade de veículos que trafegam na altura do nº 790 da Avenida Professor Cecy Teixeira de Mello Almada.

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 158.971/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 33/09

Cotia

Interessados: Marcos Antonio da Alvarenga Freire e Associação dos Moradores e Proprietários do Jardim Colibri

Assunto: Apuração de denúncia sobre as condutas da associação dos moradores e proprietários do Jardim Colibri que impedem a entrada de pessoas no loteamento

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 159.149/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 34/09

Guaratinguetá

Interessados: Maurílio Alencar de Souza e Buriti Shopping

Assunto: Apuração da segurança quanto ao trânsito de pedestres e circulação de veículos, principalmente na área do estacionamento do shopping

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 159.216/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 42/07

Franco da Rocha

Interessados: Liliane Lopes de Oliveira, Roberto de Moraes Leitão e Igreja "Assembléia de Deus"

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 159.581/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 115/08

Jundiaí

Interessados: Prefeitura Municipal de Jundiaí.

Assunto: Apurar eventual irregularidade em construção na Rua Oscar Salgado de Vasconcelos, n 71, Vila Hortolândia.

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 160.875/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 09/09

Pinhalzinho

Interessados: Nair Aparecida dos Santos Oliveira, Vagner Gaspar e Empresa Elétrica Bragantina

Assunto: Apuração de eventual irregularidade na localização de poste de energia

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 160.989/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/08

Itapira

Interessados: Prefeitura Municipal de Itapira

Assunto: Apuração de eventual irregularidade no parcelamento do solo do local denominado Parque Santa Bárbara

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 35.115/08
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 636/07

Franca

Interessados: 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexo de Franca, Hugo Maniglia e Silvia Meire Frateschi Maniglia

Assunto: Falta de apresentação de Termo de Conclusão de Execução de Obras de Infra-estrutura, Recanto Alto da Boa Vista

Habitação e Urbanismo

Protocol. Nº 74.445/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 197/07

Franca

Interessados: 2ª Oficial de Registro de Imóveis de Franca e Conspen - Construções e Projetos de Engenharia Ltda

Assunto: Apuração das condições do desmembramento do Residencial Dom Bosco

Infância e Juventude

Protocol. Nº 158.440/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 365/09

Franca

Interessados: Empresa "Franca Door"

Assunto: Apuração de eventual infração administrativa por parte das empresas que exploram atividade de publicidade e propaganda por meio de "outdoors"

Infância e Juventude

Protocol. Nº 158.557/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 01/09

Capital

Interessados: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Apuração de responsabilidades em razão de episódio do programa de televisão "Márcia" na Rede Bandeirantes

Infância e Juventude

Protocol. Nº 158.804/09
1 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 15/09

Queluz

Interessados: José Edison Torino e E.E. Prof. José de Paula França

Assunto: Apuração de eventual falta de condições de utilização das instalações da Escola Estadual Prof. José de Paula França, enquanto ali se realiza reforma predial

Infância e Juventude

Protocol. Nº 158.888/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 21/09

Registro

Interessados: Cleonor Paulo Pereira da Rocha e outros.

Assunto: Apurar eventual situação de risco de crianças e adolescentes que comercializam doces em frente a semáforo na Avenida Clara Gianotti.

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.186/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/09

Bananal

Interessados: Prefeituras Municipais de Bananal, Arapeí e São José do Barreiro

Assunto: Apuração de eventual omissão do Poder Público na iniciativa de criação de creche municipal e gratuita nos municípios de Bananal, Arapeí e São José do Barreiro

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.199/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 22/09

Guaratinguetá

Interessados: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na entidade de atendimento a menores "Solar das Crianças", bem como apuração de deficiência na prestação do atendimento a menores em regime de abrigo no Município de Guaratinguetá

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.306/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 287/09

Capital

Interessados: Tatiana Diniz, Giraffas Administradora de Franquias Ltda.

Assunto: Apurar eventual veiculação de propaganda inadequada para crianças, com teor sexual, pela rede nacional e internet.

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.308/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 397/08

Capital

Interessados: Núcleo Sócio Educativo Coração de Maria do Centro Social Coração de Maria.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em obra social .

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.729/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 54/09

Limeira

Interessados: OSCIP Criança Adolescente Família - C.A. Família, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Limeira - C.M.D.C.A.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.740/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 91/09

Limeira

Interessados: Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente David Arantes e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Assunto: Fiscalização da eleição do Conselho Tutelar para o qual foi expedido o Edital 01/09

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.927/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 388/09

Mairinque

Interessados: Ildéia Maria de Souza e Prefeitura Municipal de Mairinque

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no transporte para estudantes que estudam nos bairros de Pitangueiras e Roseiras

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.974/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 34/09

Capital

Interessados: Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade - NPPE CASPIEDADE Jaçanã

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Jaçanã, do Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.978/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 54/09

Capital

Interessados: CASPIEDADE - Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade - NPPE Caspiedade Móoca

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Móoca, do Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.983/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/09

Capital

Interessados: União de Núcleos, Associações e Sociedades de Moradores de Heliópolis e São João Climaco

Assunto: Apuração sobre o NPPE - União de Núcleos, Associações e Sociedades de Moradores de Heliópolis e São João Climaco

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.985/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 24/09

Capital

Interessados: Comunidade Spicilegium Dei de Amparo Social e Cristão - NPPE Projeto Clarea

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Projeto Clarear, da Comunidade Spicilegium Dei de Amparo Social e Cristão

Infância e Juventude

Protocol. Nº 159.987/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 44/09

Capital

Interessados: CAFRACI - Casa Frei Reginaldo de Acolhida à Criança e ao Idoso - NPPE Parelheiros

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Parelheiros, da Casa Frei Reginaldo de Acolhida à Criança e ao Idoso

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.678/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 15/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Associação Comunitária Beneficente Pe. Moreira

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Vila Formosa

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.681/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 35/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Associação de Moradores do Jardim Comercial e Adjacências

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Capão Redondo II

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.683/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Centro de Orientação à Família

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Despertar Para a Vida

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.686/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 53/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Jaraguá

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.688/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 25/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Tremembé

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.691/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 45/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Cáritas Diocesana de Campo Limpo

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE Ângela I

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.694/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 55/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Penha

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.697/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 33/09

Capital

Interessados: Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital e Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Piedade

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no NPPE CASPIEDADE Freguesia do Ó

Infância e Juventude

Protocol. Nº 160.793/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/08

Santo André

Interessados: Roseli Correa e Escola Estadual João Baptista Marigo

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no funcionamento de escola estadual

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.345/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/09

Ribeirão Pires

Interessados: Rozemar Maria Adriano, Lacorte Soluções em Reciclagem Ltda.

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da atividade de empresa de reciclagem.

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.429/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 031/09

Batatais

Interessados: Aledson Alves Pereira

Assunto: Apuração de adequação ambiental no "Sítio Canaã"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.445/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 032/09

Batatais

Interessados: Carlota Alves Pereira Manieri

Assunto: Apuração de adequação ambiental na "Fazenda Santa Terezinha"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.450/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 033/09

Batatais

Interessados: Márcia Alves Pereira do Nascimento

Assunto: Apuração de adequação ambiental na "Fazenda Águas Claras"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.458/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 034/09

Batatais

Interessados: Vera Mariza Alves Pereira Dal Piccolo

Assunto: Apuração da adequação ambiental na "Fazenda Bela Vista"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.463/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 015/09

Batatais

Interessados: Ademir Luca Antonio

Assunto: Apuração de eventuais danos causados por exploração de recursos minerais no leito do rio Sapucaí, no Município de Batatais

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.465/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 09/07

Ituverava

Interessados: José Dias de Oliveira

Assunto: Apuração de eventual perturbação do sossego e bem-estar da comunidade em decorrência de realização de festas, que provocam poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.481/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 029/09

Batatais

Interessados: Prefeitura Municipal de Batatais

Assunto: Apuração de denúncia de depósitos de lixo

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.491/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/08

São José dos Campos

Interessados: GAEMA -  Paraíba do Sul

Assunto: Apuração da regularidade e da adequação do sistema utilizado pelo município de Monteiro Lobato para disposição final de seus resíduos sólidos

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.552/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 029/03

Itatiba

Interessados: Elaine aparecida Rodrigues (representante do Fórum Pró Cidadania Itatibense)

Assunto: Apuração de eventual descarga de esgotos domésticos, emprego de fogo, depósito de lixo doméstico e entulhos numa gleba localizada no Loteamento Pedro Fumach, Itatiba/SP

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.807/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 66/08

Campos do Jordão

Interessados: Associação dos proprietários do Jardim Véu da Noiva e Celso Luiz Alves

Assunto: Apuração de eventual construção de mureta com alambrado em área de preservação permanente de curso d'água

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.825/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 63/00

Tremembé

Interessados: Empresa "G.S. The Bambis Agropecuária Ltda

Assunto: Apuração de eventuais danos ambientais em áreas localizadas na Estrada do Mato Dentro

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.834/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 08/06

Piquete

Interessados: Ronaldo Prado Nunes e Nobrecel Papel e Celulose

Assunto: Apuração de eventual contaminação do ar, água, solo, animais, vegetação e pessoas por ação de herbicida/agrotóxico

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.890/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/05

Aparecida

Interessados: Empresa Monte Líbano Mineradora e Distribuidora de Água Mineral Ltda

Assunto: Apuração de eventual dano ambiental pela abertura de estrada e o "descumprimento de plano de recuperação ambiental"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 158.997/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 19/08

Lorena

Interessados: Maria Tereza Antero da Silva Paladini e Prefeitura de Lorena

Assunto: Apuração de ocorrência de danos ambientais decorrentes da realização de obras em área de interesse ambiental ao redor do Centro Social Urbano

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.083/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 38/07

Cruzeiro

Interessados: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais

Assunto: Apuração de eventual dano ambiental em virtude do depósito de resíduos de serviços de saúde, sem tratamento prévio

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.098/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 25/09

Diadema

Interessados: Município de Diadema e José Perez Moreira

Assunto: Apuração de eventual poluição ambiental decorrente do depósito irregular de entulho e terra na Rua Afonso Monteiro da Cruz, 369

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.127/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 11/02

Bananal

Interessados: SABESP e Prefeitura Municipal de Arapeí

Assunto: Apuração de eventual dano ambiental causado pela implantação do acesso a Estação de Elevação de Esgoto - Lagoa Preta em Arapeí

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.159/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 01/09

Roseira

Interessados: Congregação dos Oblatos de Cristo Sacerdote

Assunto: Apuração de eventual descumprimento da Resolução CONAMA nº 357/2005

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.219/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 52/09

Campos do Jordão

Interessados: Arlindo Moreira Branco e Joélcio Almeida Nogueira

Assunto: Apuração de eventual dano ambiental decorrente de terraplanagem e supressão de vegetação

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.222/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 89/08

Cotia

Interessados: Auto Service Granja Viana Ltda.

Assunto: Apurar eventual dano ambiental pela possível contaminação de curso de água.

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.397/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 309/09

Capital

Interessados: Prefeitura Municipal de São Paulo.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades no corte de verbas da coleta de lixo e varrição de ruas da cidade de São Paulo.

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.399/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 35/09

Capital

Interessados: Igreja Missionária de Culto Evangélico

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.403/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 410/08

Capital

Interessados: Diretoria do Museu Paulista da USP

Assunto: Apuração de eventual construção de duas torres de vidro anexas às laterais do Museu Paulista da USP - o Museu do Ipiranga -, bem tombado

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.404/09
1 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 47/09

Capital

Interessados: Igreja Plenitude

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.585/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 133/09

Jundiaí

Interessados: Luiz Geraldo Batista.

Assunto: Apurar eventual dano ambiental pela queima de resíduos não aproveitáveis pela atividade de reciclagem.

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.723/09
4 vol.     -2 Apensos/anexos

nº de origem: 02/99

Santa Bárbara D'Oeste

Interessados: Odilon Nascimento e outros, Pedreira Bonato Ltda., Mineradora Barbarense Ltda., COMINPA - Comércio, Mineração e Pavimentação Ltda..

Assunto: Apurar eventual dano ambiental pela produção de poluição sonora, bem como danos aos imóveis próximos, decorrentes da atividade de pedreira.

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.728/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 30/07

Limeira

Interessados: Boteco da Praia, Touch Bar, Bar do Pimenta e Igreja Assembléia de Deus

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.738/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 19/09

Americana

Interessados: Moradores da Vila Redher e Bar Ohasis

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.742/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 16/09

Limeira

Interessados: Cachaçaria Água Doce

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.743/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 01/09

Rio Claro

Interessados: Moradores Residentes próximos à Avenida 26, Rua Samambaia e Rua 12 e Município de Rio Claro

Assunto: Apuração da possibilidade de danos a serem causados à saúde e ao meio ambiente em razão de estação de rádio base de telefonia celular

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.744/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 84/09

Rio Claro

Interessados: Wagner José Casseb e Ginaldo Lima Ribeiro-ME

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.745/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 55/08

Rio Claro

Interessados: Prefeitura Municipal de Rio Claro

Assunto: Apuração de eventual depósito de lixo em terreno baldio, sem licenciamento ambiental

Meio Ambiente

Protocol. Nº 159.928/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 01/09

Boituva

Interessados: Empresa TSC Empreendimentos e Participações Ltda

Assunto: Apuração de eventual captação irregular de água em suposta área de preservação permanente, situada no loteamento Terras de Santa Cruz

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.095/09
17 vol.     -31 Apensos/anexos

nº de origem: 148/07

Capital

Interessados: Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo e Museu de Arte de São Paulo - Assis Chateaubriand

Assunto: Apurar eventual ameaça ao patrimônio histórico e cultural do MASP

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.550/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 283/08

Sorocaba

Interessados: Sérgio Luis Martines, Prefeitura Municipal de Sorocaba e Leonice da Cruz Santos

Assunto: Apurar eventual ocorrência de dano ambiental e riscos à saúde pública decorrente de depósito de caixas de madeira a céu aberto

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.551/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 83/08

Sorocaba

Interessados: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Sorocaba e Dietmar Dafferner

Assunto: Apurar eventual ocorrência de poluição atmosférica decorrente de incêndio

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.909/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/08

Jaguariúna

Interessados: Romeu Mattos Leite, Caio Augusto Fonseca Milani e Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse

Assunto: Apurar a regularidade da implantação de um crematório particular

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.934/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 110/09

Bragança Paulista

Interessados: Marcio Antonio de Miranda (Sítio São Manoel)

Assunto: Apurar eventual dano ambiental consistente na queimada de vegetação exótica "eucalipto"

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.937/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 82/08

Bragança Paulista

Interessados: Herval Martins

Assunto: Apurar eventual lançamento de esgoto em via pública

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.949/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 91/06

Bragança Paulista

Interessados: Dinorah Aparecido de Moraes, Rubens Eduardo Menin, Carmen Lúcia Mendes de Oliveira Menin, Rogério Menin e Gisela Nicolatti Menin (Moraes Estação de Areia)

Assunto: Apurar eventual funcionamento de porto de areia sem nenhuma autorização dos órgãos ambientais competentes

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.971/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/08

Águas de Lindóia

Interessados: José Nogueira do Prado, Valentina Ferrari Bubula e Forró do José Maria

Assunto: Apuração de eventual poluição sonora

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.976/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/07

Águas de Lindóia

Interessados: Carlos Aparecido Rostirolla

Assunto: Apuração de supressão de vegetação nativa pioneira por meio de obras de terraplanagem em área considerada de preservação permanente

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.985/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/09

Itapira

Interessados: Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S/A

Assunto: Apuração de eventual armazenamento irregular de produtos agrotóxicos em propriedade rural

Meio Ambiente

Protocol. Nº 160.993/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/06

Itapira

Interessados: Fazenda Mariópolis e Beno Zaterka

Assunto: Apuração de eventual dano ao meio ambiente decorrente do despejo de dejetos resultantes da atividade de abatedouro no Córrego Bom Retiro

Meio Ambiente

Protocol. Nº 19.600/05
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 033/2000

Fernandópolis

Interessados: Kenji Suzuki (Fazenda Jandira de Santa Luiza), Tirso Florence de Biasi e outros

Assunto: Dano ambiental decorrente da degradação de área de preservação permanente

Meio Ambiente

Protocol. Nº 70.089/04
5 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 05/04

Guará

Interessados: Bunge Fertilizantes S/A, Geraldo Lopes da Silva, Agrimaldo Antonio dos Santos, Altino Oliveira da Silva e Pedro Lopes da Silva

Assunto: Apuração de eventual poluição ambiental decorrente da descarga de fumaça com odor desagradável

Meio Ambiente

Protocol. Nº 91.917/07
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 25/05

Campos do Jordão

Interessados: Reunion Bar e Restaurante Ltda. (Bar Vila Di Phoenix), Christiano Buccianti de Magalhães Ruiz, Fábio Eduardo David e Cristiano Antônio Chehin

Assunto: Apurar eventual poluição sonora

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº  160.895/09
8 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/05

Bragança Paulista

Interessados: Prefeitura Municipal de Tuiuti e PROMED Serviços Médicos S/C Ltda

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades em procedimento licitatório para a contratação de prestação de serviços médicos e a devida execução dos serviços

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.346/09
5 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 06/09

Patrocínio Paulista

Interessados: Prefeitura Municipal de Itirapuã e partidos políticos de Itirapuã

Assunto: Apuração de eventual desvio ou apropriação de dinheiro público na Prefeitura

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.354/09
12 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/05

Nuporanga

Interessados: Prefeitura Municipal de Sales Oliveira.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na aplicação de verbas destinadas pela Prefeitura às entidades assistenciais do Município.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.385/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 103/09

Franca

Interessados: Sociedade Francana de Instrução para Cegos

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas ao repasse de verbas a ser realizado à Instituição para que a mesma repasse para pagamento de um ajudante à professora já existente

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.388/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 429/08

Franca

Interessados: Alexandre Artioli de Camargo Godói

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas à realização de eventuais serviços particulares prestados para a realização do empreendimento denominado "Residencial Moreira Júnior"

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.391/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 591/08

Franca

Interessados: Município de Restinga

Assunto: Recomendação visando à implantação de legislação para redução do uso indevido de álcool e sua associação com a violência e criminalidade (lei da Hora Certa)

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.425/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 405/08

Franca

Interessados: Detran-SP, Delegacia Seccional de Polícia de Franca e 21ª Ciretran

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas ao concurso público para preenchimento de cargos de Oficial Administrativo do DETRAN - SP, notadamente em relação à classificação  e a nomeação dos aprovados na 21ª Ciretran de Franca

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.436/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 012/09

Ipuã

Interessados: Prefeitura Municipal de Ipuã

Assunto: Apuração de eventual exploração de bens municipais sem licitação pela prefeitura

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.461/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 192/09

Franca

Interessados: Marcos Augusto Dadonas, Marlúcia da Silva, Município de Franca e Centro Comunitário da Vila Santos Dumont

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas ao funcionamento de Centro comunitário, notadamente em relação à realização de bailes e festas, eventos estes realizados sem qualquer critério ou fiscalização por parte do Poder Público Municipal

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.470/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 228/09

Franca

Interessados: Edvaldo José da Costa (vereador), Município de Cristais Paulista e Agropec C. P. Prod. Agric. E Veterinário Ltda.

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relativas a despesas realizadas com gêneros de alimentação no valor de R$ 12.380,72 - fornecedora é empresa de produtos agrícolas

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.473/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 040/09

Franca

Interessados: Sociedade Assistencial do Bairro São José

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades relacionadas ao repasse de verbas públicas realizado à entidade

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.487/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 061/09

São José dos Campos

Interessados: Hospital e Maternidade Policlin de São José dos Campos - Filial II

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no controle de infecções hospitalares

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.808/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/04

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Aparecida sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.813/09
2 vol.     -3 Apensos/anexos

nº de origem: 17/09

Queluz

Interessados: Câmara e Prefeitura Municipal de Areias

Assunto: Apuração de eventual ato de improbidade administrativa consistente em contratação de obras, serviços, compras e alienações, sem a realização de licitação

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.814/09
4 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/00

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Potim

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente na contratação de funcionários sem prévio concurso público.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.815/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 20/08

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, Luiz Antônio Grabner.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em obra de pavimentação da Rua Neblina.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.816/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/05

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de funcionário pelo município sem prévia realização de concurso público.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.817/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 09/02

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Potim

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de funcionário pelo município sem prévia realização de concurso público.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.826/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 05/09

Lorena

Interessados: Câmara Municipal de Lorena, Tânia Maria Martins Correa e outros.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na alteração da estrutura de quadros da Câmara Municipal, bem como na alteração da Lei Orgânica levada a efeito.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.829/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 42/06

Campos do Jordão

Interessados: Procuradoria Geral de Justiça, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual negligência por parte do Senhor Prefeito Municipal, quanto às providências para ressarcimento ao erário municipal determinado pelo Tribunal de Contas, referentes às contas da Câmara Municipal, no exercício de 2003

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.839/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/08

Campos do Jordão

Interessados: Ana Cláudia Ruggiero Cardoso Silva, Prefeitura Municipal de Campos do Jordão e Procuradoria do Município de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual perseguição a funcionário

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.846/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 10/02

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Potim.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na admissão de pessoal formalizada pela Prefeitura, relativa ao exercício de 1998.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.852/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/02

Aparecida

Interessados: Câmara Municipal de Aparecida, Prefeitura Municipal de Aparecida.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na prestação de contas da Câmara Municipal no exercício de 1998 consistente no pagamento a maior a vereadores.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.854/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/09

Piquete

Interessados: Paulo Roberto da Silva, Câmara Municipal de Piquete

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente em direcionamento de procedimento licitatório.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.856/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 12/08

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual desídia e improbidade do Executivo local na fiscalização e repressão dos jogos de azar em máquinas caça-níqueis

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.860/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 16/04

Aparecida

Interessados: Tribunal Regional do Trabalho de Aparecida e Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura Municipal de Aparecida sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.864/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 19/04

Aparecida

Interessados: Tribunal Regional do Trabalho de Aparecida e Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Aparecida sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.878/09
3 vol.     -4 Apensos/anexos

nº de origem: 41/09

Miracatu

Interessados: Prefeitura Municipal de Miracatu

Assunto: Apuração de eventual ato de improbidade administrativa

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.881/09
7 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 34/00

Franco da Rocha

Interessados: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, Câmara Municipal de Franco da Rocha.

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente no possível recebimento de valores indevidos pelo Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores no exercício de 1995.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.883/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 34/06

Mongaguá

Interessados: Prefeitura Municipal de Mongaguá - gestão 2004

Assunto: Apuração de eventual descumprimento da norma prevista no artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal, pela Câmara e Prefeitura Municipal no ano de 2004, bem como descumprimento pelos vereadores, da norma prevista no art.13 da Lei 8.429/92

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.892/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 68/09

Registro

Interessados: Sonja Aparecida Pereira e Silva, Valdecil Costa e Silva, Prefeitura Municipal de Registro.

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente em recusa no fornecimento de medicamento.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.896/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 127/09

Registro

Interessados: Prefeitura Municipal de Registro, Câmara Municipal de Registro.

Assunto: Apurar eventual irregularidade pela apresentação intempestiva dos projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual;

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.899/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 128/09

Registro

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Prefeitura Municipal de Sete Barras

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no procedimento licitatório Pregão Presencial 09/09, tendo por objeto a aquisição de pneus

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.909/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 138/09

Registro

Interessados: Marizilda Martins França, Prefeitura Municipal de Registro.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na pavimentação da Rua Waldemar Giraldez Garcia.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.911/09
1 vol.     -1 Apensos/anexos

nº de origem: 24/09

Miracatu

Interessados: Prefeitura Municipal de Miracatu

Assunto: Apuração de eventual contratação irregular, no ano de 2006, de empresa para prestação de serviço de assessoramento técnico tributário junto à Procuradoria Jurídica do Município de Miracatu

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.938/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 649/09

Capital

Interessados: Rodolfo Silva de Sá, Fundação Carlos Chagas.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na permissão de uso de relógios digitais por candidatos para o cargo de Procurador do Estado de São Paulo durante a prova de seleção.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.978/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 58/08

Campos do Jordão

Interessados: Amadeu Dimas de Melo, José Antonio Souza Pena, Prefeitura Municipal de Campos do Jordão.

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente em possível desvio de função por funcionário públicos municipais.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.980/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/04

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Aparecida.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de funcionário sem prévia realização de concurso público.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.983/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 26/09

Cruzeiro

Interessados: Anderson Diogo da Silva, Prefeitura Municipal de Cruzeiro.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades pelo possível favorecimento de jornais na veiculação de publicidade oficial.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.991/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/09

Campos do Jordão

Interessados: Secretaria de Turismo da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual má-fé no ajuizamento do requerimento de alvará perante a Vara da Infância e Juventude

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 158.994/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/07

Campos do Jordão

Interessados: Fundação Sanatório São Paulo e Município de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual ausência de agência transfusional em Campos do Jordão

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.117/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/08

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão.

Assunto: Apurar eventual irregularidade consistente no atraso do pagamento dos salários aos funcionários do Programa Saúde Família.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.134/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 12/05

Aparecida

Interessados: Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Aparecida - SAAE.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de pessoal.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.137/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/93

Cruzeiro

Interessados: Prefeitura Municipal de Lavrinhas.

Assunto: Apurar eventual uso irregular de prédio público municipal.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.150/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 57/08

Campos do Jordão

Interessados: Floriano Camargo Arruda Brasil Júnior e Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual irregularidade em licitação na modalidade convite para contratação de empresa para reforma e adaptação do antigo "clube da cereja" em restaurante pela Prefeitura

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.152/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/07

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de pessoal.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.153/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 24/09

Cruzeiro

Interessados: César de Alencar Alves Araújo e Prefeitura Municipal de Lavrinhas

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na contratação de empresas para realização dos festejos carnavalescos no ano de 2009 pela Prefeitura de Lavrinhas

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.156/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 06/09

Piquete

Interessados: Candidatos ao processo seletivo 05/09 e Prefeitura Municipal de Piquete

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades em processo seletivo para a contratação de professores por prazo determinado

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.158/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 03/05

Aparecida

Interessados: Vara do Trabalho de Guaratinguetá e Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Aparecida sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.162/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 30/09

Cruzeiro

Interessados: Anderson Diogo da Silva e Câmara Municipal de Cruzeiro

Assunto: Apuração de eventual excesso de gastos no pagamento de pedágios por veículos pertencentes à Câmara Municipal de Cruzeiro, no biênio 2007/2008

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.163/09
1 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 19/05

Aparecida

Interessados: Juiz da Vara do Trabalho de Guaratinguetá e Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Aparecida sem concurso público

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.166/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 08/09

Queluz

Interessados: Prefeitura Municipal de Queluz

Assunto: Apuração de eventual contratação irregular de instituição de assessoria e consultoria fiscal pela Prefeitura Municipal de Queluz

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.167/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 02/06

Aparecida

Interessados: Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação irregular para cargo em comissão

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.169/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 07/05

Aparecida

Interessados: Juiz da Vara do Trabalho de Guaratinguetá e Prefeitura Municipal de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Aparecida sem concurso público

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.172/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 12/06

Aparecida

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Câmara Municipal de Potim

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades nas contas da Câmara Municipal de Potim - pagamento a maior a vereadores no exercício de 2001

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.181/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 52/08

Campos do Jordão

Interessados: Mariene Lopes Fernandes e Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual negativa de informações públicas ao cidadão

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.189/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 669/09

Campos do Jordão

Interessados: Nossa Caixa S/A e Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual irregularidade na rescisão unilateral de contrato pelo Município de Campos de Jordão com o Banco Nossa Caixa S/A

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.190/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 06/06

Aparecida

Interessados: Vara do Trabalho de Aparecida e Prefeitura Municipal de Potim

Assunto: Apuração de eventual irregularidade na contratação de funcionário pela Prefeitura de Potim sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.191/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/05

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades nas cartas convites nº 06 e 16/04 da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.195/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 21/09

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura e Procuradoria do Município de Campos de Jordão e Ana Claudia R. C. Silva

Assunto: Apuração de eventual conduta irregular de procuradores com prejuízo para o município

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.205/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 08/02

Aparecida

Interessados: Vara do Trabalho de Guaratinguetá e Prefeitura Municipal de Potim

Assunto: Apuração de eventual contratação de funcionário pela Prefeitura de Potim sem concurso

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.212/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 41/09

Cruzeiro

Interessados: Leosandro Oliveira da Silva, Escola Superior de Cruzeiro e Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Assunto: Apuração de eventual fraude na concessão de bolsas de estudo para cursos superiores ministrados pela Escola Superior de Cruzeiro - "Prefeito Hamilton Vieira Mendes"

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.215/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/02

Aparecida

Interessados: Prefeitura do Município de Aparecida

Assunto: Apuração de eventual desvio de recursos através da simulação da contratação de serviços funerários

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.220/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 38/09

Cruzeiro

Interessados: ABVR - Associação de Bairro da Vila Romana e Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Assunto: Apuração de eventual falta de resposta da Prefeitura Municipal de Cruzeiro a requerimentos

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.224/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/09

Campos do Jordão

Interessados: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na disparidade salarial entre advogados do município e procuradores municipais.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.226/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 64/09

Campos do Jordão

Interessados: Sylvia Cristina Alves e Prefeitura Municipal de Campos do Jordão

Assunto: Apuração de eventual desrespeito ao direito de petição de cidadã

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.227/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 36/09

Piquete

Interessados: Celso Colombo, Alaor Ferreira, Prefeitura Municipal de Piquete, Câmara Municipal de Piquete.

Assunto: Apurar eventual irregularidade pela não notificação da Câmara Municipal da liberação de recursos federais para o município.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.231/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 30/09

Piquete

Interessados: Alexandre Batista Santos, Prefeitura Municipal de Piquete.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em processo seletivo para o curso de agenciamento de viagem.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.237/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 18/09

Cachoeira Paulista

Interessados: Valdirene Bueno Quintanilha, Prefeitura Municipal de Silveiras.

Assunto: Apurar eventual irregularidade no aluguel de veículo tipo micro-ônibus, marca Peugeot, placa DXW6039.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.238/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 17/09

Cachoeira Paulista

Interessados: Guilherme Carvalho da Silva, Prefeitura Municipal de Silveiras.

Assunto: Apurar eventual irregularidade no aluguel de máquina tipo pá-carregadeira, marca New Holland 12B.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.239/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 16/09

Cachoeira Paulista

Interessados: Câmara Municipal de Silveiras, Prefeitura Municipal de Silveiras

Assunto: Apurar eventual irregularidade na aquisição de veículo tipo trator, marca John Deer, modelo 4x4 5300.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.240/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/09

Cachoeira Paulista

Interessados: Prefeitura Municipal de Silveiras, Neuza Maciel Lopes.

Assunto: Apurar eventual irregularidade no aluguel de veículo marca Ford 1400, ano 1995, placa 4891.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.241/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 15/09

Cachoeira Paulista

Interessados: Edson Mendes Mota, Guilherme Carvalho da Silva e outros, Prefeitura Municipal de Silveiras.

Assunto: Apurar eventual irregularidade no aluguel de veículo tipo micro-ônibus, marca Peugeot, placa DXW6040.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.583/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 101/09

Jundiaí

Interessados: Marilena Perdiz Negro, Prefeitura Municipal de Jundiaí

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na identificação e no uso de veículos oficiais por parte da prefeitura.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.720/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 89/09

Americana

Interessados: Wellington Carlos Zigarti, Prefeitura Municipal de Americana.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na instituição de taxa de iluminação pública.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.726/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 31/05

Santa Bárbara D'Oeste

Interessados: Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara D´Oeste - DAE, Máquinas Hidráulicas Hidrosul Ltda.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades praticadas por empresa na execução de contrato administrativo.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.733/09
5 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 78/08

Rio Claro

Interessados: Prefeitura Municipal de Rio Claro, Cavo Serviços e Meio Ambiente S/A

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em contrato celebrado com dispensa de licitação, em caráter emergencial, para a execução de serviços de coleta e transporte de lixo domiciliar, comercial e hospitalar, com operação de aterro.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.735/09
4 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 26/09

Rio Claro

Interessados: Demerval da Fonseca Nevoeiro Junior.

Assunto: Apurar eventual ocorrência de enriquecimento ilícito.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.739/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 35/09

Americana

Interessados: Câmara e Prefeitura Municipal de Americana

Assunto: Apuração de eventual indicação de vereadores para cargos públicos em troca de apoio ao governo na Câmara Municipal

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.747/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 89/09

Rio Claro

Interessados: Edson Alexandre Locatelli e Município de Rio Claro

Assunto: Apuração de eventual omissão de atendimento médico na Unidade Básica de Saúde do Jardim Guanabara

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.871/09
1 vol.     -3 Apensos/anexos

nº de origem: 88/08

Capital

Interessados: Fátima Maria Barnabé Moreira Almeida Pinto, Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades praticadas por policiais civis.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.888/09
1 vol.     -1 Apensos/anexos

nº de origem: 710/09

Capital

Interessados: Alan Zaborski, Procuradoria Geral do Estado, Intranscol Gestão Global de Resíduos Ltda, Essencis Co-Processamento Ltda., Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em procedimentos licitatórios modalidade pregão presencial objetivando a contratação de serviços de remoção, transporte e destinação final de 192.138,4kg de resíduos químicos.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.891/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 720/08

Capital

Interessados: João Francisco Para, Governo do Estado de São Paulo, Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba.

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na execução de convênio visando a aplicação de cursos de qualificação profissional do Programa Estadual de Qualificação Profissional - PEQ 2002.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 159.981/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 700/09

Amparo

Interessados: Posto de Combustíveis J.J. Brolesi Ltda., Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul.

Assunto: Apurar eventual irregularidade na negativa do município de Monte Alegre do Sul em realizar reajustamento de preços em contrato referente à Tomada de Preços nº 02/09.

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.487/09
16 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 05/07

Laranjal Paulista

Interessados: Câmara Municipal de Laranjal Paulista e Roberto Fuglini (ex-prefeito)

Assunto: Apurar eventuais irregularidades no uso de verbas do FUNDEF - exercício de 2004 e 2005

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.548/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 96/09

Itapeva

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Luiz Antonio Hussne Cavani (prefeito)

Assunto: Apurar eventual contratação irregular de funcionários sem concurso público

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.552/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 277/09

Capital

Interessados: Sandra Pinck, Secretaria Estadual de Segurança Pública e Polícia Militar do Estado de São Paulo

Assunto: Apurar possível omissão administrativa com a ausência de policiamento e de viaturas da ronda escolar na região de Pirituba

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.587/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 134/09

São Bernardo do Campo

Interessados: Município de São Bernardo do Campo

Assunto: Apuração de eventual repasse de verbas públicas para rádios comunitárias

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.791/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 19/09

Santo André

Interessados: João Baptista Lemos dos Santos

Assunto: Apuração de eventual ato de improbidade administrativa

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.877/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 26/09

Itapira

Interessados: Câmara Municipal de Itapira

Assunto: Apuração de eventual ofensa ao artigo 37, XII da CF/88 e 115, XIV da Constituição Estadual

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.912/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 14/09

Bragança Paulista

Interessados: Câmara Municipal de Tuiuti, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  e Amarildo Antônio de Lima (ex-prefeito)

Assunto: Apurar a rejeição das contas do Executivo - exercício de 2002

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.914/09
4 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 84/05

Bragança Paulista

Interessados: Carlos Roberto Neher e Reginaldo Baião de Freitas

Assunto: Apurar eventuais irregularidades praticadas por diretor de entidade denominada " Casa Dia - Centro de Recuperação de Vidas para Dependência Química"

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.915/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 05/05

Bragança Paulista

Interessados: Prefeitura Municipal de Vargem e Construtora APEN Ltda

Assunto: Apurar eventual irregularidade na execução de contrato para execução de obras de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental "Bairro do Piúca"

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.919/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 18/09

Bragança Paulista

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e  Amarildo Antônio de Lima (ex-prefeito)

Assunto: Apurar a rejeição das contas do Executivo - exercício de 2004

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.921/09
2 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 94/08

Bragança Paulista

Interessados: Prefeitura Municipal de Tuiuti e Amarildo Antônio de Lima (ex-prefeito)

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades em despesas com vários fornecedores por compra direta por dispensa de licitação - exercício financeiro de 2003

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.931/09
1 vol. -0 Apensos/anexos

nº de origem: 96/08

Bragança Paulista

Interessados: Câmara Municipal de Tuiuti, Prefeitura Municipal de Tuiuti e Amarildo Antônio de Lima (ex-prefeito)

Assunto: Apuração de eventual irregularidade na contratação de funcionários por prazo determinado, sem a prévia realização de concurso/processo seletivo

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.953/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 39/06

Bragança Paulista

Interessados: Manasés dos Santos e Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na utilização de terrenos doados

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.956/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 33/07

Bragança Paulista

Interessados: Izabel Cristina Cesilha de Assis Gonçalves e Prefeitura Municipal de Pedra Bela

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em edital para abertura de inscrições para processo seletivo simplificado de provas, tempo de serviço e títulos, tendo por objeto a contratação por tempo determinado de professores de educação básica

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.962/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 13/09

Bragança Paulista

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Câmara Municipal de Tuiuti, Prefeitura Municipal de Tuiuti e Amarildo Antônio de Lima (ex-prefeito)

Assunto: Apurar eventual irregularidade nas contas do Executivo - exercício de 2002

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 160.968/09
1 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 04/08

Águas de Lindóia

Interessados: CIRETRAN

Assunto: Apuração de eventual existência de funcionários em situação irregular perante a CIRETRAN de Águas de Lindóia

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 59.518/09
4 vol.     -3 Apensos/anexos

nº de origem: RI 3939

Capital - PGJ

Interessados: Juiz do Trabalho de Itapira e Prefeitura Municipal de Itapira

Assunto: Apuração de eventual irregularidade em contratação temporária de guardas municipais

Patrimônio Público e Social

Protocol. Nº 90.858/09
3 vol.     -0 Apensos/anexos

nº de origem: 20/06

Campos do Jordão

Interessados: José Leonildes dos Santos e outros, Paulo Sérgio Mendes de Carvalho e outros, Prefeitura Municipal de Campos do Jordão e Moura Melo Consultoria S/C Ltda.

Assunto: Apuração de eventual irregularidade em concurso público para contratação de procuradores e advogados

 

Diretoria Geral
Despacho do Diretor-Geral de 30/12/09 
Processo nº: 552/2009 – DG/MP

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de ar-condicionado dos edifícios das ruas Riachuelo, Rafael de Barros e Treze de Maio.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento nos incisos VI e VII do artigo 2º do Ato nº 045/2003-PGJ, de 15 de maio de 2003, no item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos pelo Pregoeiro no Pregão nº 066/2009, em conformidade com as Atas de Sessão Pública de fls. 357/361 e 503/505, destes autos, a favor de:

a) Air Sel Ar Condicionado Ltda - EPP, para os itens 01 e 03;

b) Air Care do Brasil Ltda, para o item 02;

As interessadas ficam convocadas, a partir da data da publicação desta decisão, a assinar o instrumento contratual na Diretoria Geral, situada no 6º andar do edifício-sede desta Instituição, nos termos e condições constantes do item XII do Edital, munidas dos documentos necessários e da garantia devida.

Republicado por necessidade de retificação.

Despacho do Diretor-Geral, de 30/12/2009 
Processo nº: 533/09-DG/MP – Apenso Processo nº 028/09-FED

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de informática com licença de produto, incluindo serviços de instalação, configuração, consultoria e treinamento.

Em face dos elementos constantes dos autos, e em razão do desatendimento às exigências previstas no edital do Pregão nº 080/2009, no que se refere à ausência de apresentação da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado do certificado oficial do fabricante na solução ofertada, comprovando conhecimento de implantação e solução de problemas, bem como entendimento sobre segurança e ameaças à rede de dados em geral, visando demonstrar que possui 01 (um) técnico com aquele certificado, exigido na alínea “f” do subitem 1.4 do item VI – Do conteúdo do envelope “Documentos para Habilitação” do Edital (fls. 79), c.c. o subitem 4.1 do item IV – Da forma de apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da proposta e dos documentos de habilitação, bem como ausência de Atestado de Capacidade Técnica comprovando o fornecimento de equipamento da marca proposta, compatível com o objeto do item 01, ou seja, da marca IBM, como exigido na alínea “e” do subitem 1.4 do item VI supracitado (fls. 134), com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, ANULO o julgamento proferido pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 080/2009, reduzido a termo na Ata de Sessão Pública juntada às fls. 495/497.

DETERMINO, nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso da presente decisão, contados de sua publicação.

Despacho do Diretor-Geral, de 30/12/2009 
Processo nº: 571/09-DG/MP

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de copa para atender as necessidades da Instituição.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, HOMOLOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 084/2009, em consonância com a Ata de Sessão Pública juntada às fls. 301/303, a favor de ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., quanto aos itens 1 a 5.

A interessada fica convocada, a partir da data da publicação desta decisão, a assinar o instrumento contratual respectivo, devendo comparecer nesta Diretoria-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, situada na Rua Riachuelo, 115, 6º andar, sala 613, Centro, São Paulo, SP, nos termos, prazo e condições constantes do item XII do edital.

Despacho do Diretor Geral, de 30/12/2009 
Processo nº 601/09 – DG/MP

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Aquisição de capachos destinados às necessidades da Instituição.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato n.º 045/2003-PGJ, de 15 de maio de 2003, no item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar n.º 734, de 26 de novembro de 1993:HOMOLOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/02, os atos proferidos pelo Pregoeiro no Pregão n.º 086/2009, em conformidade com a Ata de Sessão Pública juntada às fls. 354/356 destes autos, na seguinte conformidade: Item 01 a favor de LUCK COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 

Despacho do Diretor-Geral de 30.12.09 
Processo nº 628/09 - DG/MP (em apenso: Processo nº 41/09 - CE)

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguro para veículos da frota da Instituição e obras de arte disponibilizadas pela Pinacoteca do Estado.

1. Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:

1.1. Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 083/2009, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 264/266, na seguinte conformidade: Tokio Marine Brasil Seguradora S/A, quanto ao item 01.

1.2. Nos termos do item X - Da Contratação, subitem 2, do edital, a licitante vencedora fica convocada a comparecer à Rua Riachuelo, 115 - 6º andar - Assessoria Técnica da Diretoria-Geral - sala 613 - Centro - São Paulo - SP, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo e condições ali estabelecidos.

Despacho do Diretor-Geral, de 30/12/2009 
Processo nº: 630/09 – DG/MP - 4º Volume

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Contratação de empresa para cobertura de bens móveis e imóveis pertencentes à Instituição.

Em face dos elementos constantes dos autos e com fundamento, respectivamente, do inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/2003-PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar n.º 734, de 26 de novembro de 1993 HOMOLOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, os atos proferidos pelo Pregoeiro, em conformidade com a Ata de Sessão Pública constante às fls. 615/617 - Pregão nº 085/2009, à Tokio Marine Brasil Seguradora S/A.

Nos termos do item 2 do inciso X – Da Contratação, do edital, a licitante vencedora fica convocada a comparecer na Rua Riachuelo, 115 – 6º andar – Assessoria Técnica da Diretoria-Geral - sala 613 – Centro – SP/SP, para assinatura do Termo de Contrato no prazo e condições ali estabelecidos.

Despachos do Diretor-Geral de 11/12/2009 
Processo nº:    633/2009

Interessado: 
Ministério Público do Estado de São Paulo.

Assunto      :
Adiantamento  - Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento 

                      Sérgio Celestino

Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio, em nome de Sérgio Celestino, C.P.F. nº 099.789.048-75, objetivando o pagamento de despesas miúdas e de pronto pagamento, sob o regime de adiantamento único, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho, até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.

Despacho do Diretor-Geral

RETIFICO o nº do processo constante da ementa do Termo de Contrato nº 001474/09, para onde se lê “Processo nº 395/09 – DG/MP”, leia-se “Processo nº 022/09 – FED”.

Publique-se por Apostila.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 395/09  –   Contrato nº 001473/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – General Motors do Brasil Ltda. 

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante pela Contratada, livre de qualquer despesa, dos veículos constantes do item 01 do Pregão nº 35/09 

Vigência:  15 meses, contados a partir de 30/10/09

Valor do Contrato: R$ 232.400,00


Data da Assinatura :  30/10/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 35/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 449052.10.

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 575/06   –  Contrato nº 001068/06 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – Microlínea Comércio e Serviços em Informática Ltda.     

Autorizo o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 20/10/09 

DATA DA ASSINATURA :  09/12/09

Atividade :  614 –  Informática - MP 

Clas.. Econ.:  339039.20.

Despacho do Diretor-Geral

Primeiro Termo de Aditamento



Processo nº 311/09 -   Contrato  nº 001475/09 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  - Caderode Móveis para Escritório Ltda.          

Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  O prazo de entrega e montagem do mobiliário do contrato em epígrafe fica prorrogado até o dia 08 de dezembro de 2009. Ficam alterados os itens 1.1.a, 1.1.b, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, do objeto do contrato principal e alteração na entrega dos mobiliários na cor maple, objeto dos subitens 1.1.1 a 1.1.7,   mobiliários na cor tabaco, objeto dos subitens 1.1.1 a 1.1.6, mobiliários na cor mogno, objeto dos subitens 1.1.1 a 1.1.6 . O acréscimo perfaz um aumento no valor de R$ 145.975,70  no valor pactuado inicialmente no Contrato e fica ainda acrescido o valor de R$ 7.298,79 na caução do Contrato.

Atividade: 595 -  Defesa dos Interesses Sociais

UGE: 270101 – Gabinete do Procurador Geral de Justiça

Clas. Econ.: 449052.32

Republique-se por incorreção.

Despacho do Diretor-Geral 
Extrato de Reajuste

Processo nº 040/03 - CE  – Contrato  nº 000819/04 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – Telecomunicações de São Paulo – S/A     

Autorizo o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 13/10/09 

DATA DA ASSINATURA :  16/12/09

Atividade :  610 –  Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Clas.. Econ.:  339050.12.

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 672/06  – Contrato  nº 001086/06 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – Elevadores Atlas Schindler S.A 

Autorizo o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 06/11/09 

DATA DA ASSINATURA :  16/12/09

Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais 

Clas.. Econ.:  339039.80.

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 240/06  – Contrato  nº 001150/07 

Locatário  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Locadores  – Enlerico João Gossen e Olinda Absou Sarkis Gossen       

Autorizo o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/09/09 

DATA DA ASSINATURA :  24/11/09

Atividade :  595  –  Defesa dos Interesses Sociais 

Clas.. Econ.:  339036.91.

PORTARIA N.º 118/2009 - DG/MP, de 22 de dezembro de 2009 
Designa servidores para acompanharem a execução do Contrato nº 01489/2009,  Processo nº 247/09-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa STAFF Master Segurança e Vigilância Ltda

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanharem a execução do Contrato nº 01489/2009, relativamente às respectivas Unidades: 

TITULARES:

1- Gabriel Ego Adibbe, Assistente Técnico de Direção, R.G. nº 11.119.273-0, Matrícula nº 56 – Rua Rafael de Barros nº 232,  Bairro Paraíso – São Paulo-SP;

2 - Sérgio Minoru Takara, Diretor de Divisão, R.G. nº 17.050.099, Matrícula nº 1235 – Promotoria de Justiça de Araçatuba: Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1261 – Bairro Saudade, Araçatuba - SP;

3 – Sandra Aparecida de Jesus, Diretora de Divisão, R.G. nº 18.225.743-5, Matrícula nº 242 – Promotoria de Justiça de Caçapava; Rua Coronel José Guimarães, nº 225 – Bairro-Centro, Caçapava - SP;

4 – Viviane Veiga Távora, Oficial de Promotoria, R.G. nº 26.247.228-4, Matrícula nº 3287 – Promotoria de Justiça de Cubatão: Avenida Joaquim Miguel Couto, esquina com a Rua Leão XIII – Térreo, Cubatão - SP;

5 – Flávio Aparecido da Silva, Oficial de Promotoria, R.G. nº 17.086.986, Matrícula nº 0950 – Promotoria de Justiça de Mogi Guaçu: Rua José Colombo, nº 172 – 2º andar – Bairro Morro de Ouro, Mogi Guaçu - SP, para acompanharem a execução do Contrato nº 01489/09 – Processo nº 247/09 – DG/MP, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial armada, a serem prestados com a efetiva cobertura dos postos localizados nas Unidades da Instituição nas cidades de São Paulo, Araçatuba, Caçapava, Cubatão e Mogi Guaçu.

Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados ficam designados, respectivamente, os servidores: 

SUPLENTES:

1- Jesse Andrade Feitosa, 1º Sargento Policial Militar, R.G. nº 16.158.890-10-1;

2-Christiane Maria Christófaro Bueno, Oficial de Promotoria – Chefe, R.G. nº 20.147.877-8, matrícula nº 1223;

3-Carolinie Chaves Fernandes Lobo, Oficial de Promotoria, R.G. nº 19.889.904-6, Matrícula nº 4390;

4-Margarida Maria Simão da Costa, Oficial de Promotoria, R.G. nº 17.599.142, Matrícula nº 2022;

5-Maria Glorete Franchim  Pinto, Oficial de Promotoria, R.G. nº 16.189.310, Matrícula nº 1331, para cumprirem o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 

PORTARIA Nº 119/2009 - DG/MP, de 29 de dezembro de 2009 
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 01496/09 - Processo nº 548/09 – DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa THI Engenharia e Arquitetura Ltda

                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:

                             Artigo 1º - Designar o Senhor Luiz Carlos Saraiva, Assistente Técnico de Promotoria II, R.G. nº 6.707.911-8, Matrícula nº 4.766, para que acompanhe a execução do Contrato n.º.:01496/09 - Processo nº 548/09-DG/MP, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para reformas e adequações no Auditório Tilene Almeida de Moraes, localizado no 9º andar do Edifício Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo nº 115, nesta Capital de São Paulo. 

                             Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designado o Senhor Luiz Fernando Mendonça Ferrari, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 22.130.109-4, Matrícula nº 4.034, para que cumpra o disposto no artigo anterior.

                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato.

